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Requeiro a mesa, ouvido o douto plenário na forma regimental, que seja
encaminhado expediente ao

Requeiro à Mesa, ouvido o douto Plenário e na forma regimental, que
seja encaminhado expediente à Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Serviços Públicos, em nome de sua Secretária, Sra.
Jossiely Godoi da Silva, para que preste as seguintes informações
acerca do processo de revitalização e adequação da Alameda Xingu,
no trecho compreendido entre a Ladeira 21 de Setembro e o acesso
aos bairros Dom Bosco e Cervejaria pela rua 13 de Junho:
1. Informações Administrativas
a) Informar o número do processo administrativo que trata da revitalização do
local;
b) Informar a data de abertura do processo;
c) Especificar em que fase se encontra (estudo preliminar, projeto básico,
projeto executivo, orçamento, licitação, contratação ou execução);
d) Encaminhar cópia integral do projeto existente, se houver.
2. Informações Orçamentárias
a) Informar o valor estimado da obra;
b) Indicar a fonte de recurso prevista;
c) Informar se há dotação orçamentária específica;
d) Informar se já houve empenho ou reserva de dotação.
3. Acessibilidade
a) Informar se o projeto contempla a construção de rampa acessível em
conformidade com a Lei nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência);
b) Informar se o projeto observa as normas técnicas de acessibilidade
vigentes;
c) Informar se foi realizado laudo técnico quanto às condições de segurança da
atual escadaria.
4. Segurança e Manutenção
a) Informar se há previsão de instalação de corrimãos;
b) Informar se há previsão de medidas emergenciais para mitigação de risco
de quedas;
c) Informar cronograma atualizado para execução da limpeza e da obra.
5. Justificativa
A presente solicitação fundamenta-se nas reiteradas reclamações dos
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moradores quanto:

à precariedade da escadaria existente,
à ausência de corrimão,
à inexistência de rota acessível para idosos, crianças e pessoas com
mobilidade reduzida,
ao risco concreto de acidentes no local.

Trata-se de questão que envolve segurança pública, acessibilidade urbana e
responsabilidade civil do Município.
 

 

SALA DAS SESSÕES, 23 de Fevereiro de 2026

Ubiratan Canhete de Campos
Filho ( BIRA)

Presidente(a) - PSDB
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